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coNTRAToDEPRESTaçÃoDESERVIÇoSN"18312022,
(chamamento público N" oo¡/zozi - PMM - InexigibÍlidade no 05012022)

o ruuNrcÍplo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito-público il!9*o inscrita no GNPJ/MF sob

o n, 7 6.205 .665/0001 -01 , com sede administrativa na Avenida Måcali, no 255 , centro' Marmeleiro' Estado

do paraná, representado pelo Prefeito ,rn g*;r"i.io, Sr' Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade

civil (RG) n" 8.285.63i-S SSp¡pR e inscrito rro ópp¡tutp sob o no 052'645'289-77, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; , u .*frrtu pVOIUçÃO CIÍNICA DE FISIOTERAPIA E

ESTÉTI6A LTDA, pessoa jurídica de direiL privado inscriia no cNPJ/lvfF sob o no 32'070'890/0001-02'

com sede na Rua Telmo Octavio Muller, ";-iä;;ð"ntro, 
Cidade de Marmeleiro' Estado do Paraná' CEP

85615-000, Telefone (46) ggll6-5933' e-mail: 'wplusagfutqeçstçt'LgalíÐqmai-l-'corl' 
representada por sua

administradora, sra. òi"n"r Jaina polita p"r s'*t"c poñu¿otu-ãå 
"e¿ula 

de identidade civil (RG) n"

g.534.839-6 SSP/PR, e inscrita no GPFA4F sob o nJ 084'704'469-67', d',e ofa em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normasia Lei 8.666193,subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Edital de chamamento púbrico N" 003/2022, resorvem celebrar o presente instrumento'

mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ EMBASAMENTO LEGAL

Este contrato reger-se-á pela Lei n" S.6OO, ie ãt O. ¡untto de 1993 e suas alterações' bem como pelas

disposições contidas neste instrumento'

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito' obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Bditár de chamamento público n'00312022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL

2.1 O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços

para realização de .*u-.r, consultas especializadas e procedimentos' de acordo com Chamamento

Público n" 00312022'

ESTADO DO PARAN A

2.2 A quantidade de exames solicitados irá depender do número de emPresas que se habilitarem no curso

doprocessoeademanda do Município. As quantidades indicadas no edital de Chamamento Público no

00312022, bem como o seu valor total são meras estimativas de contratação' A empresa habilitou-se nos

seguintes Procedimento s conforme esPecificações abaixo:
LOTE 07

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unltário
MáxlmoQtde.

Un.
MedldsItem

168.000,0016,00

mínimo, 30 minutos cada sessão):

03.02,01.001-7 - ATENDIMENTO

riiiöiË*ïpÊuuco EM PAcIENTE No PRÉ/PÓs

èinuncns uRocINECoLÓcICAS ;

03,02.01.002-5 - ATENDIMENTO

äi;õiËRAPÊuuco EM PACIENTES ct

bîsru.rcoBs uRo cINEcoLÓ cI cAS ;

03,02.01.003-3 - ATENDIMENTO

nisloren¡,pÊurIco EM PACIENTE NEoNATo;

o3.o2.o2,0ol-2 - ATENDIMENTO

Fii;õi;RAPÊurlco DE PAcIENTE coM

DE FISIOTERAPIA (duração de' no

CUIDADOS PALIATIVOS

Sessão1 0500t43

Nu, te.æs.eosloool-ol
Ãu"ni¿u føutofi, n' 255, Cent¡o - Cx' Postal 24 - CEP 85 61 5-000
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ÿ:,rsrnoo oo plneNÁ,

crÍ¡uco;
03.02.02.003-9 - ATENDIMENTO

ñs;öõRAp-Êuuco EM PAcIENTT No pnÉ B pÓs

cIRURcIA oNcolÓclc¡';
03,02.03.001-8 - ATENDIMENTO

FISIoTERAPÊurlco EM PAcIENTES coM
arrnRaÇons ocuLoMoroRAS CENTRNS Cl

corr¿pnoMETIMENTO SlSrÊUlco ;

03.02.03.002-6 - ATENDIMENTO

FISIoTERAPÊulco EM PACIENTE coM
er.reneÇÕEs ocuLoMoroRAS PERIFERICAS ;

03.02.04.001-3 - ATENDIMENTO

FTsIoTERAPÊurtco EM PAcIENTE cl
TRANSToRNo RESPIRATÓruo cl cotr¡puceÇÕgs
srsrÊlr¿lcRs;
03.02.04.002-l - ATENDIMENTO

FTsIoTERAPÊuuco EM PAcIENTE cl
TRANSToRNo RESPIRATÓruo s¡ cotrlruceçoes

03 .02.02.002-0 ATENDIMENTO

FrsrorERAPÊurlco EM PACIENTE oNcolóc rco

srsrÊulces;
03.02.04.003-0 ATENDIMENTO

FISIoTERAPÊurIco EM PAcIENTE coM
TRANSToRNo clÍ¡nco cARDIovASCULAR;
03.02.04.004-8
FISToTERAPÊurlco EM
CIRURGIA CARDIOVAS CULAR;
03.02.04.005-6
FrsrorERAPÊuuco

ATENDIMENTO
PACIENTE pnÉpós

vAS cuLAREs ppP¡rÉRlces ;

03.02.05.001-9 - ATENDIMENTO

ilsiöñRAp-Êunco EM PAcIENTES No pnÉ B

;,bs:dpEñÃióRlo NAS olsruNÇöes uúscut'o
pseunrÉrlces;
03.02.05,002-7
FrsrorERAPÊuuco

ATENDIMENTO
plsnuNÇÖes

ATENDIMENTO
elrpneÇÕPs

NAS

NAS
MOTORAS;
03.02.05.003-5 - ATENDIMENTO

Ëisiöi-Bn¡p-gurlco EM PAcIENTEs No pnÉ s
pós-oppnerÓruo Nns olsnrrNÇÖes MUscuLo-
ESeuELETIcAS c/ coMPLIcAÇÖEs slsrpulces;
o¡.oz.oo.oot-+ - ATENDIMENTO

risiorÈnepÊunco EM PAcIENTE cl
blsrrlnslos NEURo-cINÉrlco-ruNcIoNAIS s/

coMPLIcAÇons ssrÊMICAS;
03.02.06.002-2 - ATENDIMENTO

nisiorpn¡rÊuuco EM PAcIENTES c/
bßrUn¡los NEURo-cwÉuco-FLINcIoNAIS
ð¡cotupucnÇoss slsrÊulcns ;

03.02.06.003-0 - ATENDIMENTO

rislorpn¡pÊunco NAS DESoRDENS Do
DESE}N/OLVIMENTO NEURO MOTOR;

03.02.06.004'9 - ATENDIMENTO

risiõrnnnpÊuuco EM PAcIENTE ct
COMPROMETIMENTO COGNITIVO;
03.02.06.005-7 - ATENDIMENTO

Fíô;öñRApÊurlco EM PAcIENTB No pnÛpÓs-

oppn¡,róp¡o oP NEUROCIRURGIA.
168.000,00Valor Total

c¡rpr t6.zos.0e510001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525'8 107 / I 105 &G
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2.3 pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CoNTRATANTE pagatá, a coNTRATADA o valor

total estimado de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

2.4 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidenteq taxa de administraçäo, materiais de consumo' segufo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado'

Z,S O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea c6d" da Lei no

8.666193 desde que devidamente compfovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pugurn*io através de transferência eletrônicaparu a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no pruro rnáximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

3.2 Afatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e nirmero da

iicitaçeo e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS No 183120/2

(Chamamento público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade}SÙl2l2Z)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS'

válidas parc o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçã o, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação'

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no cNpJ/lvfF apresentado nos documåntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðotttrutoäir, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela variação do índice INPG ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta cláusula'

CL.Á.USULA
4.l Conforme

QUARTA - DOS RECI]RSOS FINAI\CEIROS
discriminadas a

CL.Ä,USULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

090.39.00.00.00310.301 00162.027268 3033.3.90.39.00.00 .0010.301 00162.02269 03 .3.90.39.00 .00.0010 00 7 2.03r302 3033.3.90.39.00.00.0010.302 0017 2.031

08.02

303

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, nas dependências da Contratada'

5.2 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em rczáo do interesse público que os cercam'

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho'

5.3 O contr alo terâvigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura' ou seja' até 15 de

dezembro de1123,adñritindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193'

5.4 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-sepatatal a

""t*ça" 
..rti*lada do ÑpC, apattii dadatada assinatura do presente instrumento'

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRIGAçÕBS nl CONTRATANTE

Compete ao Contratante:
6.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Disponi bilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos

serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presånte Termo de Contrato, bem como por qualquer d.ano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRIçAÇÕEs ul CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:
7.1 A contrat u¿u a"uéücompri, com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo exclusivamente como seus os ¡r.o".är'Aespesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

7.2Realízaratendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Saúde do MunicíPio de Marmeleiro.

7.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços.

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusaf prestação de serviços de saúde' salvo nos

casos dã iminente perigo de vida ou obrigação Legal'

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes'

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12' 73 e 17 a

2,7, doôOaigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990)'

7.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificacao exigi¿ás nalicltàção,apresentando.ao Município de Marmeleiro'

sempre que soticitaåo, 
"omprorrurrt", 

a" rãgularidade pu'u ôo* as obrigações trabalhistas' sociais'

previdenciárias e tributárias.

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.g Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida.

7.9 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, também constituem obrigações

específicas da Contratada:

7.9.1 Operæ com uma organizaçáO Oompleta, independente, rca\izando os serviços objeto deste contrato'

dentro dos mais altos conceitos do ramo'

cometidas

8.1.2 Multa:

33
f)

7.9.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza'-com o pessoal de sua

contratação, necessários à execução do contrato, inclusive o, ,n.u'gðt relativos à Legislação Trabalhista'

previdenciá¡ia, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.

7.9.3 Não ceder ou transferir para terceiros a execução'

7,9.4wanter irrestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação aos serviços descritos no

objeto deste contrato, não divulgando, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao

atendimento prestado aos pacientes, a não ser ao próprio paciente, familiar responsável ou ao profissional

do Departamento que esteja acompanhando o caso'

7.9.5 Quanto aos profltssionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes' as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

7.9.6 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços realizados'

a fim de estabelecer parâmetrôs para poisíveis auditorias nas contas da empresa'

7.9.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

fut*utn tito, que redund.* r.nãu*ento das despesas ou perda de descontos'

7.9.8 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.

7.9.9 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações'

7.g,l0Ao término do mês ou competência, a contratada deverá realizar levantamento dos atendimentos

realizados, expedindo relatório destes ut"näi**tos, encaminhando este relatório, as guias originais de

autorizaçáode exame/consulta/procedimento (ordenadas) e nota fiscal, ao setor administrativo para devida

conferência e encaminhamento parapagamento (rotina esta a ser definida junto ao setor Administrativo do

Departamento de Saúde)'

CLÁUSULA OITAyA DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Em caso de inu¿ilpf.rn.nto contratual, a CONTRATADA sujeitar:t-"--á T ltgtry"t sanções' isoladas

ou cumulatiuu*"nt., ,Ëm prejuízo das saniões previstas nos arts' 86 a 88 da Lei 8'666193:

g.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

d) moratória de 0,33%o(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
-' 

licitado, a ser calculaào sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

-Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação u*u*iãuì bem ðomo nu úipót"r, de rescisäo do contrato prevista no inc' I do

3/,
û

ESTADO DO P¡,n¡,uÁ,

e) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto ptazo de entrega;

Ð

prepostos.

art.79 da Lei n" 8.666193;

g.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

g.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos ¿"termirrantes áu pu*çao ou ute q* ."3a promovida a reabilitação perante a própria auto{4:
que aplicou u prnuti¿uã", qur'rr.¿ 

"oncedida 
tempteþe a C9NTRATADA ressarcir o CSNTRATANTE

pelos prejulro, 
"uuruáãr'.^apO, 

decorrido o prurå da sanção aplicada com base no item anterior'

g.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo' com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que c'ouber, as disposições da Lei no 8'666, de 1993'

g.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para' no prazo de 10 (dez) dias'

recolher à Tesouraria a importância corespondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial'

8.4 Da aplicação de multa cabetátrecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05. (cinco) dias úteis' a contar da

data do recebimento ãa ,erpe.tiva notificaçào, mediante prévio recolhimento da multa' sem efeito

suspensivo. o recurso será julgado no pruro ,nexi*o de 30 (trinta) dias e, se procedente' a importância

recolhida pela CONTRAT.{DÀ será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento'

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

ànquudt.tn no .orr.èito j'rídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

cL.Á.usuLA NoNA - DA Frsc ALIlT'AçlIo
g.1 Ao CONTRATANTE, através de seusiécnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar' a

qualquer tempo, o fo*r.lrnrnto do objeto contratado, dévendo a CONTRATADA permitir o acesso e

Ëi.riär to¿"s äs'informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato de Prestação de Serviços será de

responsabilidade do Diretor do Departamentode Saúde, wagner Luiz Barella'

g.3 A fiscali zaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor' ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na l..rponrutilidade da administração e de seus agentes e

g.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato de Prestação de serviços'

citada acima, procederá ao registro ¿u, o.orréncias e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo pïO-t#aio o, ,.r.rttu¿åt pt"uittot no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas ;rîb;ìçõ"t est¿ a de apnrä, u o.o,,encia de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no urt. lA é gA Au f"igAilZigi qu"tuø das Sanções Administrativas para o caso de

inädimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Parágrafo úInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto-na Tæi Federal no 8'666/93'

bem como em relação aos prazos, condiçoes e qualificações previstas no-Pditul de Chamamento Público no

00312022.

CLÁ,USTJLA DÉCIMA - DA RESCISAO

O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e p91.1!o unilateral e escrito do CoNTRATANTE' nos

casos dãs incisos I a XII e XVII do art' 78 da Lei 8'666193:'

b) Amigavelmente, por acordo €ntre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

comprovada a conveniên cii pata a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa {a.CoNTRATADA, 
o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecederr"ø øni*" de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

s2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein' 8.666193'

$3" A CONTRATADA inden izarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

clÁ,usrrlA DÉCrMA PRTMEIRA - DAS ALTERAçÕEs coNTRATUAIS

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitat, nas mesmas condições contratuais' os acréscimos ou

iupt"ttOtt necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8'666/93'

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dótações orçarnentárias suplementares' até o limite do

iespectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIINDA - DA FRAT]DE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram .onhr.", as nonnas de prerrença9 ¿:orylq?o previstas na legislação brasileira' dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa'fieiFL¿.td n.'A.qzgltg9¿), aLeiFederal n'" 12'84612013 e

seus regulamentos, se compromete- qrr" ;";; " execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, u q"J- quer q1¡e seja,.aceitar ou se comprometer a aceitar' de quem

quer que se¡a, tanto fä,. "ontu 
ptOp¡u.q"u"to pot int"ttn¿dio de outrem, qualquer pagamento' doação'

compensação, vantagèns financeiras ot U*"ti"iås indevidos de qualquer espécie' de modo fraudulento que

constituam prâticailegal ou de comrpçã;, t; como de.mançutat ou filular o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de for-u direta ou indiretaiuanto ao objeto de^ste contrato' devendo

garanlir,ainda que *"t ;*p".t"t,"administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

cL.Á,Ust]LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAçÃo E Do REGISTRo

Incumbirá ao CoNTRATANITE prouia"riJ* u puuri"uçao do extrato deste contrato' no Diário oficial do

Município, no, t"r-o, do Parágräfo Único, do art' 61' da LeiS'666193'

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - DA LEGTsLAçÃo APLrcÁvEL

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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E LTDA
Dienef Jaina Polita Dos Santos

Contratada

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

¿eì qg¡ e pelos preceitos de Direito Público, aplicanão-sêJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CL^Ä,USULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos ,"rao ã"tiàidos pelo co¡nnnrANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10'520,

de 2002, no Decreto Estadual i' 24.649, de 2003, na lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Cãmptement ar no l2i, de 200é, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente' bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato'

independentemente de suas transcrições.

CLÁ.UST]LA DÉCIMA SÉTTNNA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento .* oz (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessofes, ao fiel cumprimento do que ora ajìstaáo, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro' Estado

ão pururrá, para dirimir tåda e qualqúer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato'

independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022.

E
Tolotti

Contratante

C¡¡P:: ze:OS.e6510001 -01

Ãvenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacaqú)r¡Arr,¡slçj&nlSQJ=bl/lþjlqSqp02(,Ðnrarnreleiro'¡2!'g"Qllb¡:- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN A

ExrRATo PARA Pu¡r,rclÇÃo
coNTRAToDEPRESTAçA.ounsERvIçosN"183/2022

(chamamento Púbtico N" 003/2022 - PMM -Inexigibilidade no 05012022)

CONTRATANTE: IT{UI{ICÍPIO DE MARMELEIRO

CoNTRATADA: nvOlUçÃO ClÑtCe DE FISIOTERAPIA n nSrÉuCA LTDA

oBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços para realização de exames'

consultas especializadas e procedimentos.

VALOR TOTAL: de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)'

pRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de 72 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até, 15 de dezembro de 2023 '

DATA DE ASSINATTJRA DO CONTRATO: 16 dE dEZEMbTO dE2O22'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022

de Marmeleiroem

CNPJ: 76.205.665/000 l '0 I
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000
t 

--:1. 
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